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Questionamento 1:

Referente  ao item “3.2.2.  A  pilha deve possuir  capacidade de configuração  de grupos de

portas agregadas de acordo com o protocolo IEEE 802.3ad. Deve permitir a configuração de

pelo menos 120 (cento e vinte) grupos de LACP com pelo menos 8 portas dentro de um

mesmo grupo;”, considerando como base a resposta à impugnação da empresa Integrar Net

onde a  justificativa  das  capacidades  de  tráfego  dos  switches  são  os  cálculos  de  tráfego

gerados  nas  portas  solicitadas  simultaneamente,  ou  seja,  não  se  pretende  extrapolar  o

necessário,  podemos  extrapolar  este  raciocínio  para  inferir  que  a  quantidade de portas

solicitadas nos equipamentos de uma pilha,  seria de  no máximo (48+8)*9 = 506 e que,

considerando o requisito de no mínimo 8 portas por grupo de agregação,  a quantidade

mínima de grupos LACP a serem suportados nos switches ofertados é de 504/8=64 e que

esta  quantidade  é  mais  que  suficiente  para  implementação  em  qualquer  cenário  de

conectividade. Está correto nosso entendimento?

Questionamento 2:

Referente  ao item “4.2.2.  A  pilha deve possuir  capacidade de configuração  de grupos de

portas agregadas de acordo com o protocolo IEEE 802.3ad. Deve permitir a configuração de

pelo menos 120 (cento e vinte) grupos de LACP com pelo menos 8 portas dentro de um

mesmo grupo;”, entendemos que o termo “Pilha”não se aplica a este tipo de equipamento,

por se tratar de um switch de distribuição que poderá, pela densidade de portas solicitada,

ser ofertado em equipamento do tipo chassis. Está correto nosso entendimento?

Questionamento 3:

Referente ao item “4.2.2. (...) deve possuir capacidade de configuração de grupos de portas

agregadas de acordo com o protocolo IEEE 802.3ad. Deve permitir a configuração de pelo

menos 120 (cento e vinte) grupos de LACP com pelo menos 8 portas dentro de um mesmo

grupo;”, considerando como base a resposta à impugnação da empresa Integrar Net onde a

justificativa das capacidades de tráfego dos switches são os cálculos de tráfego gerados nas

portas  solicitadas  simultaneamente,  ou  seja,  não  se  pretende  extrapolar  o  necessário,

podemos extrapolar este raciocínio para inferir que considerando a quantidade de 60 portas

solicitada nos equipamentos e que, considerando o requisito de no mínimo 8 portas por

grupo  de  agregação,  a  quantidade  mínima  de  64  grupos  LACP  atende  plenamente  a

qualquer cenário presente e futuro para este tipo de equipamento solicitado, mesmo os

mais complexos. Está correto nosso entendimento?

Questionamento 4:

Referente ao item  3.2.6. O produto ofertado deve permitir a configuração de pelo menos

250  (duzentas  e  cinquenta)  instâncias  de  Spanning  Tree;”  considerando  como  base  a

resposta à impugnação da empresa Integrar Net onde a justificativa das capacidades de

tráfego  dos  switches  são  os  cálculos  de  tráfego  gerados  nas  portas  solicitadas

simultaneamente, ou seja, não se pretende extrapolar o necessário, podemos utilizar este

raciocínio para inferir que considerando a quantidade máxima de portas de uplink em uso

simultâneo por pilha é de 6x9=54 e que, cada instância de Spanning Tree é necessária para



uma proteger uma topologia lógica,  que é em última análise  o objetivo do protocolo,  a

quantidade  mínima  de  64  instâncias  de  Spanning  Tree  atende  plenamente  a  qualquer

cenário  presente  e  futuro  para  este  tipo  de  equipamento  solicitado,  mesmo  os  mais

complexos. Está correto nosso entendimento?

Questionamento 5:

Referente ao item 4.2.6. O produto ofertado deve permitir a configuração de pelo menos

250  (duzentas  e  cinquenta)  instâncias  de  Spanning  Tree;”  considerando  como  base  a

resposta à impugnação da empresa Integrar Net onde a justificativa das capacidades de

tráfego  dos  switches  são  os  cálculos  de  tráfego  gerados  nas  portas  solicitadas

simultaneamente, ou seja, não se pretende extrapolar o necessário, podemos utilizar este

raciocínio para inferir que considerando a quantidade máxima de portas de uplink 10G em

uso simultâneo por switch de distribuição é de 12 e que, cada instância de Spanning Tree é

necessária para uma proteger uma topologia lógica, que é em última análise o objetivo do

protocolo, a quantidade mínima de 64 instâncias de Spanning Tree atende plenamente a

qualquer cenário presente e futuro para este tipo de equipamento solicitado, mesmo os

mais complexos. Está correto nosso entendimento?


